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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!” 

 

ATA Nº 01/2021 – PROCESSO Nº061/2021 – DISPENSA N° 050/2021 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às onze horas, 

reuniram-se no setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Vereadores de 

Canguçu, as componentes da Comissão Permanente de Licitação, nomeadas pelo 

Decreto Nº 1.218 de 11 de novembro de 2021: Solange Maria da Silva Manzke, Tatiane 

Pereira Bohm do Espírito Santo e Eliza Madeira Pinto, para analisarem os orçamentos 

recebidos decorrente da solicitação do Memorando Nº 155/2021/GP do Coordenador 

de Gabinete e Controle desta Câmara. Objeto: Aquisição de materiais elétricos para 

manutenção/reforma do Prédio principal da Câmara de Vereadores: 01 caixa para 

disjuntor de embutir; 06 caixa plástica 4x2; 06 metros de cano corrugado ¾; 10 

caneletas grossas com divisória; 50 parafusos Philips + bucha 6MM para tijolo furado; 

50 parafusos Philips + bucha 8MM para tijolo furado; 01 interruptor 1 tecla branco pra 

embutir; 03 tomadas simples 20A branco de embutir; 01 tampa passa fio 4x2 branco; 

24 metros de fio flexível 4MM; 02 fita isolante 20mt; 02 silicone incolor tubo. Foi 

constatado o recebimento dos seguintes orçamentos: Ferragem Braun CNPJ: 

31.758.725/0001-66 no valor total de R$512,00 (Quinhentos e doze reais), Eslair 

Izarete Da Cruz Lopes CNPJ: 19.490.367/0001-69, no valor total de R$573,10 

(Quinhentos e setenta e três reais e dez centavos), Silvio Mota Ippolito CNPJ: 

03.168.334/0001-67 no valor total de R$720,10 (Setecentos e vinte reais e dez 

centavos). Após análise das propostas com base no menor preço, constatou-se que a 

Empresa Ferragem Braun apresentou a menor proposta com valor total de R$512,00 

(Quinhentos e doze reais), sendo declarada vencedora. Foi decidido que será 

concedido o prazo de até três dias a contar desta data para que apresente os 

documentos de habilitação. Nada mais havendo foi encerrada a reunião, sendo a 

presente ata encaminhada para análise da presidência, que após sua análise 

determinará as ações legais a serem adotadas.//////////////////////////////////////////////////////////////// 
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